


PRIMEIRO TERMO ADITIVO Contrato Administrativo Nº. 12/2024

Contrato para contratação de serviços de Assessoria De Conselho Municipal para Secretaria de Educação.

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, situada na Rua 20 de março n° 99, centro, neste ato representado por intermédio de seu Prefeito Municipal em Exercicio, Senhor Sergio João Pietrobelli, CPF: 462.342.500-25, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa LEONARA PIRAN, inscrita no CNPJ: 45.005.988/0001-10, com sede na Rua Jose Bortolini, Nº. 485, Centro, Novo Tiradentes, doravante denominada de CONTRATADA, para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira – Do objeto. O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade a consecução do objeto descrito abaixo, regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 14.133/21, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria Conselho de Educação.
O presente contrato vincula-se a Dispensa de Licitação Nº. 08/2024 – Processo Licitatório Nº. 11/2024.


CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
A duração do presente termo aditivo do contrato é de 14 de fevereiro de 2026 á 14 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado se houver interesse e acordo entre as partes, levando em consideração a legislação que o regem.


CLAUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas do contrato permanecem Inalteradas.  

[bookmark: _GoBack]Sagrada Família/RS, 14 fevereiro de 2026.



Município de Sagrada Família/RS
CNPJ nº 92.410.422/0001-53
                                              CONTRATANTE


LEONARA PIRAN
 CNPJ: 45.005988/0001-10

CONTRATADA
